
RESOLUÇÃO N9 19 /83

C

RESOLVE:

Â/tí. 1Q -

nQ

SALA VAS SESSÕES,

ROMULO AUGUSTO PENINA
PRESIPENTE

II
Exe/t-

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UNIVERSIVAVE FEVERAL 
ESPTRITO SANTO, no uso de 4uaô otAÍbuZçõeó Zegaíó e 
^o/i/coó, ap/tecZando o Proceóóo n°. 8.106/82-Laboratório 
Fisiologia do Evjerelclo e

C0NS1VERANV0 o Parecer da Comissão de Legislação
Comissão de Orçamento,

Fixar em C/i4 7.000,00 (4eíe mZZ c/tuzeZAúó) 
a. taxa de. tnòcAtçdo pasta o 1Q ÁemeótKe. de 1983 pasta o 
CuSlóo de Pdò-G^iaduaQ.ã.o ''Lato Senòa” em Ft&totogta do 
eleto.

VO 
e&tata- 

de

Asit. 29 - Flxasi em Ca.$ 5.971,00 (cinco mLZ, novecen
tos e setenta e um cstuzelnos} as mensalidades pasta o 19 
semestre de 1983.

PaAag/ia^o Gnlco - 0 percentual da. segunda semestrall- 
da.de devera, obedecer as normas contidas na Resolução 
02183 de 14.01.1983, do Conselho Federal de Educação.

Ó A-’í?GÍ

13 VE JUWO VE 1983

da.de

